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Estado do Rio Grande do 5ul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

"INCIIJI NO CAI.ENDTiRIO DE EVENTOS IX)
MUNrciPro o PERloDo EM QUE A
CALVAGÂDA VAI BUSCAR Â CTIÁMÁ
CRIOUIÁ"'

Art. 1. lnclui no cahndário de Eventos do Município, o perbdo em que a cavalgada vai

Buscar a chama crioula.

Art. 2" A cava§ada de busca acontecerá anualmente no período de 07 a 15 de

Setembro.

Art, 3" O Evento será realizado em parceria com a PreÍeitura Municipal de Rio Grande.

Art.4' Esta lei entra em vigor na data de sua publkação'

Em Plenário.
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo n' 3i-4ci I 19

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

la.la C4(

ftl Fica deferido, a pedido do Relâtor, o prazo do art. 42, § 1", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prãzo do art. 42, § 1" do Regimento lnterno.

Rio

L(Lu":"ffiae 
g,tívrb,ts de 20 I

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

(j Enüar ao Consuhor Jurídico.

( ) Não enviar ao consultor Jurídico.

Rio Grande,o, de lo o"zo 6
k;,t-td'

Relator

panecrn tuRíotco

( )Em anexo

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor lurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer iurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurÍdico pelas razões em separado.

( ) O presente Projeto atende as normas Constitucionais, Juídicat Retimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Relator (a)
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PROCESSON": 3'2+g l1o)

AUTOR: 1,t. K- c6gí 4rvronrrg w+
Colocado o P em votação trâ CCJ, votou cada memtrro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

TIPO/N': ?t-,/ a+e t,l ,

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

Vereador Rogério Gomes

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica l,egislativa

Vice - Presidente

Vereador Rovam Castro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

Vereador lvair Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Luciano Gonçalves

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Presidente
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

SaladasComissõesTécnicas,CâmaraMunicipal,RioGrande,-de-de20l9.


